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1. Considerações Gerais  

As atividades descritas neste memorial destinam-se à obra do SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DA 

COBERTA DAS SALAS DE AULA 01 A 13 da EEM WALDEMAR ALCÂNTARA no Município de SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE. Qualquer alteração destas especificações só poderá ser feita mediante 

comunicação por escrito da SEDUC à empresa contratada.  

O prazo máximo para execução dos serviços será de 60 (SESSENTA) dias corridos.  

Os serviços serão aceitos se executados com materiais de 1ª categoria, obedecendo plenamente ás 

especificações e também as instruções da fiscalização, materiais não aprovados pela fiscalização e serviços 

mal feitos não serão aceitos.  

Erros e esquecimentos por parte da contratante na execução do serviço são de sua exclusiva 

responsabilidade, sendo que a obra será contratada por preço SEINFRA não cabendo depois qualquer 

alteração de preço ou cobrança de aditivo, a não ser quando solicitado pela fiscalização.  

Qualquer modificação ou alteração do projeto somente com autorização prévia da fiscalização da 

ENGENHARIA DA SEDUC, registrado pelo diário de obras.  

 

2. Encargos 

Os encargos da contratada são aqueles estipulados no Caderno de Encargos do DERT/SEINFRA, que 

o licitante declara ter conhecimento.  

 

3. Execução dos Serviços 

03.01. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com as Normas e Recomendações Técnicas 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como com as Normas das Concessionárias de 

serviços públicos locais, pelo Caderno de Encargos acima mencionado, e especificações, salvo referência em 

contrário. 

03.02. Os materiais a serem empregados na obra deverão ser obrigatoriamente novos, de primeira qualidade, 

obedecendo as especificações e recomendações dos fabricantes. Qualquer modificação pretendida pela 

contratada, com finalidade de substituir materiais especificados, dependerá da aprovação antecipada da 

fiscalização do Núcleo de Engenharia da SEDUC.  

03.03. A contratada deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referente à obra antes 

da licitação, pois será obrigado a executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu 

desconhecimento. Compete ainda ao construtor a verificação no local, antes da licitação, de condições tais 

como: acesso ao local da obra, situação de ruas, alocação de mão-de-obra, compra de materiais, 

características físicas do prédio, pois não serão pagos custos adicionais.  
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03.04. Para que qualquer produto “similar” possa ser utilizado, a contratada deverá consultar o Núcleo de 

Engenharia da SEDUC, por escrito. Se houver aprovação, esta será efetivada também por escrito.  

03.05 Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, especificações, será resolvida pelo 

Núcleo de Engenharia da SEDUC e de acordo com os projetos.  

03.06 A Planilha de Proposta Orçamentária (quantidades e preços unitários) será de inteira responsabilidade 

do licitante, a ser elaborada de acordo com a planilha orçamentária base fornecida pela SEDUC, salvo 

referência ao contrário.  

 

4. Descrição dos Serviços  

A) SALAS DE AULA 01 A 07 

1 Será feita a substituição de 30% do madeiramento da coberta das salas de aula indicadas pela 

engenheira fiscal. 

2 Deverá ser aplicado óleo queimado em todo o madeiramento. 

3 Foi previsto a recuperação de 7 tesouras de madeira com troca de linha, reforço e instalação de 

estribos. 

B) SALAS DE AULA 08 A 13 

1 Será feita a substituição de 30% do madeiramento da coberta das salas de aula indicadas pela 

engenheira fiscal. 

2 Deverá ser aplicado óleo queimado em todo o madeiramento. 

3 Foi previsto a recuperação de 6 tesouras de madeira com troca de linha, reforço e instalação de 

estribos. 

 

5. Especificações dos materiais 

5.1. Observações sobre materiais e ou equipamentos 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de Primeira 

Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais 

elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT/INMETRO 

e demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados no projeto, nos 

memoriais de cada projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, tenha saído de linha, ou 

encontrarem-se obsoletos, os mesmos deverão ser substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada 

sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato.  
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A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à FISCALIZAÇÃO antes da 

aquisição do material e ou equipamento.  

O material e ou equipamento, etc. que, por qualquer motivo, for adquirido sem aprovação da 

FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído pela CONTRATADA, sem ônus 

adicional para a CONTRATANTE. O mesmo procedimento será adotado no caso do material e ou equipamento 

entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos serão definidos pela 

FISCALIZAÇÃO.  

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de 

acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA.  

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou usados, em substituição aos 

tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por 

corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões 

adequadas.  

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou danificados. Quando houver 

motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou equipamento especificado por outro, a 

CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de 

substituição, instruindo-a com as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o 

que reza o contrato entre as partes sobre a equivalência.  

O estudo e aprovação pela CONTRATANTE, dos pedidos de substituição, só serão efetuados quando 

cumpridas as seguintes exigências:  

- Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a CONTRATANTE, no caso de materiais e ou 

equipamentos equivalentes.  

- Indicação de marca, nome de fabricante ou tipo comercial, que se destinam a definir o tipo e o padrão 

de qualidade requerido.  

- A substituição do material e ou equipamento especificado, de acordo com as normas da ABNT, só 

poderá ser feita quando autorizada pela FISCALIZAÇÃO e nos casos previstos no contrato.  

- Outros casos não previstos serão resolvidos pela FISCALIZAÇÃO, depois de satisfeitas as exigências 

dos motivos ponderáveis ou aprovada a possibilidade de atendêlas.  

A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, 

ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, validades, etc.  

OBSERVAÇÕES:  

- Buchas, arruelas, caps, curvas, braçadeiras e outros acessórios, serão da linha e da mesma fabricação 

dos eletrodutos, e outros elementos que se completam, respectivamente.  
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Limpeza Preventiva 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza das obras e serviços e de seus 

complementos removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de obras e 

serviços e adjacências provocadas com a execução da obra, para bota fora apropriado, sem causar poeiras e 

ou transtornos ao funcionamento da Escola.  

Limpeza Final 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da obra e 

serviços e de seus complementos, causados pela execução, que serão removidos para o bota fora apropriado.  

Em seguida será feita uma varredura geral com o emprego de serragem molhada, para evitar formação 

de poeira. Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os pisos, paredes, tetos, portas, vidros, etc. 

com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca, limpa, para retirada de toda 

poeira.  

 
 

________________________ 

Larissa Fernandes Veras  

Engenheira Civil SEDUC                             

CREA 332690  
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